
Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL

LEI NO 3.417, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a afetar área localizada no Conjunto Habitacional Beira Rio e

dá outras providências.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 10 - Fica o Executivo municipal autorizado a promover a afetação de área com

17.888,35 m2 (dezessete mil oitocentos e oitenta e oito metros e.trinta e cinco centímetros

quadrados), localizada na Avenida Rio Grande, Conjunto Habitacional "Beira Rio", da

categoria de domínio público para transformá-la em área verde permanente, objeto da

tVlatrícula no 18.597, do Cartório de Registro de lmóveis - CRl. desta Comarca, cuja

Certidão fica fazendo parte integrante desta, anexo l, contendo suas descriçÕes e

características.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm à conta de

dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário for.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rwogadas as disposições em

contrário

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fe do Sul, 11 de fevereiro de 2016.

ndo fa
Prefeito

Registrado no liv róprio e publicado por afixação no local de costume, na mesrna data.
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
AGÊNCIA AMBIENTAL DE JALES

Ofício n" 013/16/CFJ - Processo SMA n" 79.169/04
?

Jales, 18 de ianeiro de 2016,

Senhor Prefeito,

; \ Acusamos o recebimento do Relatório Técnico, referente ao Termo de

compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA no 63.1r1ryÁirmado'por Vossa

senhoria, visando à compensação e/ou mitigação ambiental.

le é necessárioApos análise .do Relatório Técnico, constatamos qt

acornpanhar o desenvolvimento das mudas cómpromissadas, efetuando os devidos tratos

culturais, irrigação, replantio das mudas que perecerem, dentre 9u!1os, 
até que as mudas

se estabeleçãm, ou seja, até atingirem 1,5 m e/ou'apresentarem fechamento de dossel'

CETESB

Esclarecemos
Agência Ambiental de Jales
Jales - SP.

Atenciosamente,
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para comprovação do cumprimento do TCRA no 63.18112012, deverá ser

apresentado a esta Agêncià Ambientai, Gffi setembro de 20Í6, RelatÓrio Técnico,

elaborado por profissioãal habilitado e respectiva ART, conforme modelo disponibilizado

no endereço 
'http.//licenciamento.cetesb.sp.qov.br/cetesb/dor/vnloads.asD das áreas de

[á,ii.,iuiàt,nmeSaSSumidasnoTCRAsupracitado,bemComo
ãpr*s.ntur a Matrícura referente a."area de 17.BBB,3sm' demonstrando a averbação

destas áreas .oro Ãi* verde ou Sistêma de Lazer:

que tal documentação deverá ser entregue à -CETESB -
, iocalizada à Rua Nova lorque, n" 1.016 - Jardim Monterrey -

Ressalta-se que o não atendimentô no prazo estipulado será entendido

como descumprido o TCFIA, o que ensejará 1 :11.rçâo 
do referido Termo' além da

ãpriruçao de sanções previstas na legislação vigente sem previo aviso'
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Tecnólogo lil*ttÊ

.Gerente da,
Reg. no 6212
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ARMANDO ROSSAFA GARGIA
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Endereço: Prefeiiura Municipalde Santa Fe do Sll 
^'

Av. Conselheiro Antônio Prado' no 161§ Centro

CEP 15.775-000 - Santa Fe dq Sul - SP : '
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